
RESOLUÇÃO Nº 13/98 
(revogada pela Resolução nº 205/06) 

 
Dispõe sobre documentos de porte obrigatório e 
dá outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB,  e conforme Decreto  2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema 
Nacional de Trânsito; 

 
CONSIDERANDO o que disciplinam  os artigos 133, 141, 159 e 232 do referido diploma legal  

sobre o Certificado de Licenciamento Anual, a Carteira Nacional de Habilitação e o porte obrigatório de 
documentos; 

 
CONSIDERANDO a frota circulante em todo o território nacional e, em especial, a das empresas, 

locadoras e outras em serviço; 
 
CONSIDERANDO os veículos de transporte que transitam no país, com eventuais trocas de 

motoristas e em situações operacionais nas quais se altera o conjunto de veículos, resolve: 
 
 

REVOGADA 
 


